
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº            , DE           DE                        DE 2024. 

 

 

 

 
 

                                                                  

Institui o Dia Estadual do 

Nutricionista. 

 

 
 

 

   
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Nutricionista, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 31 de agosto. 
 

Art. 2º O Dia Estadual do Nutricionista passa a integrar o Calendário 

Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, em        de                             de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir, em Goiás, o Dia 

Estadual do Nutricionista. 

É de suma importância reconhecer e valorizar a profissão dos 

nutricionistas, visto que desempenham um papel fundamental na promoção da 

saúde e bem-estar. 

A alimentação saudável e estilo de vida são fatores importantes para 

prevenção de doenças crônicas como diabete, hipertensão, doenças 

cardiovasculares e até alguns tipos de câncer. 

Pela importância do tema, que faz o projeto merecedor da atenção de 

todos, solicito sua aprovação pelos meus nobres Pares. 
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